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J U N T A  O E  C O N C IL I A Ç Ã O  B  J U L G A M E N T O

V  T Ê R M O  d e  r e c l a m a ç ã o
f

Aos 22____________ dias do mês de abril_________de 19 69

Compareceu perante mim, Secretário da Junta de Conciliação e Julgamento

d e  fiQlJiHTA___________________________________ - (tERA.1jDQ MOÜR&O

T ^ p o g r á f n

* ___ l Ek 1.

c a s a d n

Reclamante(s)

b r a s i l e i r a
(Profissão) (Estado Civil) (Nacionalidade)

A ~1 a w e d a  r i o  T ^ o - h a f o g o  n ° , , 2 7  -  S e t . o r F e r r o v i á r i o  -  T l e s t a
(Residência)

portador da C. P. - N .0 41»8X7 Série 154° e apresentou a seguinte recla

mação contra PAPELGRÁFICA BRASIL LTDA._____________________________________
(Reclamado)

domiciliado na Rua 4 n°, 1.543 - Centro - Nesta________________________
(Rua e Número)• «

ADMISSÃO : 01.04.63

DISPENSA : 10.12.88 - Pediu Demissão 

SALÁRIO : NCr$250,Q0 

PAGAMENTO : Mensal 

Pedo;

Taxa de insalubridade relativa ao período 

de trabalho, 3 meses e 10 dias a TTGr^20,16 por cies...... *TGr£ 308,"V

0\i.i.e se ]ua reclamada comoelida a efetuar o
depóâ to do FGTS, relativo ao período de trabalho...... NCr-j; 20 6,G£

SOMA....... c ,. , N0r$ 414, 98

Mod- 2



N

/

/

Assim sendo, pede que seja notificado o Sedo. do inteiro 
teor da presente reclamação a-fim de que compareça à audiência de instru
ção e julgamento, sob as penalidades da Lei.

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por

—

RECLAMANTE(S)

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s)
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência
de instrução e julgamento. 

/ (J de A e 19 ^  ?

Chefe de Secretaria: / Lu £)c



PODER JUDICIÁRIO

/

j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o  

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N°._____

papelgrKfica brasil lt d a.
RUA 4 N°. 1.543 - CENTRO - NESTA

ASSUNTO: Reclamação apresentada por

GERALDO MOTJRÃO

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta

Junta de Conciliação e Julgamento, à Prqqft çfvlc-a n°. 9..................

, às 1 3 .45..... .( treze o q u ^ ggtanoras do...

dia..31......( Vtíite 9  Ultt ) do mês de...agOS to de,196$>ara audiência relativa

à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar neces

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer - se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente.
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l^^nbo de origem

«to dos Correios e Felégraíos/
S e rv iço  Postal

J s g f Número do registado 
P£$edència

rw a ta  do r e g i s t o / /  de (£ ) de 19
Natureza da correspondência

é 9

C anm bc da d is tr ibu ição

Recebí o objeto registado acima descrito. 

Em / /  de.  ̂ de Y à â ?
0  éíESTINATÁRIO

SOTA -  Sste recibo deve ser datado c asainado a tinta

IVf
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JUNTA DE. CONCILIAÇÃO E
C A I X A  IP O S T A L  -  

GOIÂNIA-GO

JULGAMENTO
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABAIJHO 
jcj D E X H E Lw ;«ç*JZ€ )N Sgx  G o ia n ia

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. NA JCJ- 3I4.3 7 6 9 ,

\

Aos ■ :diaa do mês de ag0st'° do an0 de lg69 > à s13 A 5  horas,
(foiantaSedfi^  reuni.u-se a Junta de Conciliação e Julgamento de
H s x X x k k x s :, sob a presidência do Dr.Herácito Pena Junior/' 9
M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs.
vogal representante dos empregadores, e ̂ CTKic^ano S 0 Fi&rinhO 
vogal representante dos empregados, para i n s t r u ç a O  e j u l g a m e n t o  d a

reclamação ajuizada por 'Geraldo MouraO contra
Papel Gráfica Brasil Ltda

, relativa a taxa de -
insalubr idade e FGTS 

no valor de NCr$ ■-'•líj-j 9$

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidênte, apregoadas
as partes, havendo comparecido apenas o reclamante, ausente a reclamada,
pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto a maté
ria de fato, nos termos do art. 842 da CLT.

Dada a palavra ao recite., foi dito que pedia a procedência da —
-çlÇ SO •

Nao proposta a conciliação em face àa ausência da reclda.
A seguir, o sr. Juiz Presidente propos aos srs. Vogais a solução 

do dissídio e, colhidos os votos, foi proferida a seguinte decisão:
Geraldo Mourão, qualificado a fls. 2, propos a presente reclamató 

ria contra a firma Papelgráfica Brasil Ltda., desta Capital, pedindo o 
pagamento de NCe$414,98, referente a taxa de insaluhridade e mais o de
pósito do Funda de Garantia por Tempo de Serviço (fls. 2).

a reclda. foi devidamente notificada, não comparecendo a esta au
diência.

A proposta de conciliação ficou prejudicada em face da ausência - 
da reclda.

Isto posto,
Considera ,do que a injustificada ausência da reclda. importa em - 

revelia e confissão quanto a matéria de fato;
Considerando que em f ce do Decreto-Lei n2 38S de 26/12/68 o adi

cional de insaluhridade só é devido, depois de atestada, a partir da - 
data do ajuizamento da reclamação (art. 32 do cit. Dec.Lei);

Considerando que, no caso em tela,o recite, só reclamou o adicio
nal a que teria direito após a rescisão contratual (f ls. 2 ) ,ayporiseo —  
não pode haver as parcelas vencidas;



TR IB U N AL  R E G IO N A L  DO T R A B A L H O  

3.‘  REG IÃO

Considerando mais o que dos autos consta.,
RESOLV.É a Ju .t-a de Conciliação e Julgamento de Goiânia, à unâ 

nimidade^ de votoé, julgar a ação em parte procedente, a fim de con
f \

denar a reclamada a depositar em estabelecimento ba cario a favor
y

do reclamante/ a quantia de Ncr.$2o6 ,6 6 referente ao ?unbo de garan 
tia por tempo de serviço, tão logo transite esta em julgado.

«. . ------------s
0 reclamante tomou conhecimento desta aecisao na própria au—

MODÊLO 4-A



Noti f icação

JUNTA

n°. 841/69

y■j.

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

3a. REGIÃO
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

„ 27 , agosto 69Em..... de... ° ......... de 19

X
Papel Gráfioa Brasil Ltda.
Rua 4 nfi 1.543 - Centro - Nesta

'r

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida
por esta Junta, em audiência de 21 d e

na reclamação ! ° 3U * ? * * * £ £ 1 ? g- A°.r,

Processo n* 343/69
cópia anexa.

£S ° ct0 d, „ ® ,
Geraldo Mourão

e cujo intsiro teôr consta de

MOD. 8





1rtíf> lí u.unt. 45»

DepaiH®|í|litÇN dos Correios e Telé^afos
S e rv iço  P osta l

y**«'■*M X1̂  Número do registado
i

Proced^icia
iSaUj^oo registo de 

^Ttatureza da correspondência

^Carimbo de onjjeni V a l o r  d e c t a r ã d o  .........

de 19

Recebí o objeto registado acima descrito.

Em. de
O DESTINATÁRIO

de 19 ^ 3

Carimbo da distnbuicio NOTA - Kste recibo de\e <«cr datado e assinado a t in ta



Vo . •*. T' r'
: r<-lV

JUNTA DE CONCILIa ÇàO: E JULüA i O
C A IX A  'P O S T A L  -  120 

G O IÁ N 1 A -G O .



t  o i^ a o w

ga viNnr



-

eàloí) -  bIubI oO
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

ÇS OXCÍfflôTOíX OS

ea\55o.i

• xE •Ottll

TCBá-Jtaoq[s£) a oJbaoilltOJ! .«8 .V soil sínsesiq; oi©1!
-xroM oblaxeO etxxaniBloex ob iovbI  s oxihonací oxneraxoelodetf-ae xse 

xoq; BituBxeO ©b oJbm/Ç ob ©ínai©!©1! tdôt3QS$H.yK sfc axíneirp a c5*i 
•oo 9fi Brtsq; cfoe , stfmxb stcob oSp±osfc©»frco^rfoo toç±vx©e afc oqmsá-

.svid uo9X9 BçaaruS
B9ÔÇB£> í /S 3  3 £ 3 0  Í 0 I I 9 Í À

ssííoS e svlx8-cf> ^xi/elH oü-X9cfoH oIxtíjí

eixateiosE ©b slsiíO



///

1.055/69 Goiânia - Goiás 
xxxxxxxxxxxxsxxxxxxxxxxxx

20 novembro 69

i i
i

, , \
V

limo, Sr. \
\

Pelo presente fica Y. S*. notificado a 
em estabelecimento bancário a favor do reclamante Geraldo 
rão a quantia de Nüfi|i206,66, referente ao Pundo de Garantia 
tempo de serviço, forma decisão desta Juntat sob pena de eo— —- 
brança executiva.

&ienciosas saudações

______ ^  A ? áic*t3 {~çjj
Paulo Roberto Pleury

Chefe de Secretaria

/ IX
JMuL
d/sSilva e
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Deaatí 4mento dos Correios e Telégrafos
S erv iço  Posta l

Número do registado 
Icedência

Ita do registo de 
rN ati're2a da correspondência 

Carimbo de origem Valor declarado........................

de 19.

Carimbo da distrbi. o MíTA -  Kste recibo deve ser datado e assinado a tinta.



Of. 1.0^5/69 -  Pr«c. 3^3/69 -  aguerée-se

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
CAIXA IPOSTAL - 120 

GOIANIA-GO.



R. J. JUSTIÇA DO TRABALHO
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Certifico © sue deixei de notificar
.; reclc;müda-executada - Papai grafica Brasil Ltda», 
porque anaesaia encerrou suas atividades nesta Capi 
t:;;1 , razâb porque deixei de entregar o nmnd 
citação © ponbora expedido pela se cr 
J unta.

Goiânia, Co de «br
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